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Assunto DILIGENCIA

Recorrente  RODOVIARIO LIDER LTDA.

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia a DRF de origem, para que a autoridade
preparadora aplique o direito previsto nas determinaces das Simulas CARF n% 80 e 143, para
fins de reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito e verificacdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto Benatti Marcon — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira
Saraiva(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca e Carlos
Alberto Benatti Marcon.

Relatério

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaracao
de Compensacdo(Per/DComp) n° PER/DCOMP n° 38365.94907.300507.1.3.03-2460 , em
30.05.2007, e-fls. 02-06, para compensacdo dos débitos ali informados e, também, nos
PER/DCOMPs n°% DCOMP: 29148.77537.130209.1.7. 03-5708, 24125.58942.041207.1.7.03-
0152 e 08973 18264.041207.1.7.03-7980, utilizando-se do crédito referente ao Saldo Negativo
de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL no valor original de R$ 82.403,72, o qual
atualizado de acordo com a taxa Selic acumulada(19,07%) atingiu 0 montante de R$ 98.118,11,
relativo ao ano-calendario de 2005, apurado pelo regime de tributacdo pelo lucro real na forma
de apuracdo anual.

Consta no Despacho Decisorio a e-fls. 7-11:
[-]
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à DRF de origem, para que a autoridade preparadora aplique o direito previsto nas determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143, para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito e verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Carlos Alberto Benatti Marcon � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva(Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Carlos Alberto Benatti Marcon.
 
   A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação(Per/DComp) nº PER/DCOMP nº 38365.94907.300507.1.3.03-2460 , em 30.05.2007, e-fls. 02-06, para compensação dos débitos ali informados e, também, nos PER/DCOMPs nºs DCOMP: 29148.77537.130209.1.7. 03-5708, 24125.58942.041207.1.7.03-0152 e 08973 18264.041207.1.7.03-7980, utilizando-se do crédito referente ao Saldo Negativo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL no valor original de R$ 82.403,72, o qual atualizado de acordo com a taxa Selic acumulada(19,07%) atingiu o montante de R$ 98.118,11, relativo ao ano-calendário de 2005, apurado pelo regime de tributação pelo lucro real na forma de apuração anual. 
 Consta no Despacho Decisório à e-fls. 7-11:
 [...]
 Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação da contribuição social devida e a apuração do saldo negativo, verificou-se:
 Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 82.403,72 Valor na DIPJ: R$ 82.403,72 
 Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 82.403,72
 CSLL devida: R$ 0,00
 Valor do saldo negativo disponível. (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida) limitado ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero.
 Valor do saldo negativo disponível: R$ 71.677,46
 [...]
 O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razão pela qual:
 HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada no PER/DCOMP: 29148.77537.130209.1.7. 03-5708
 NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP: 24125.58942.041207.1.7.03-0152 08973 18264.041207.1.7.03-7980
 [...].
 Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional). Inciso II do Parágrafo 1° do art. 6º e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 4° da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrução Normativa RFB n° 900, de 2008.
 Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
 Cientificada, a Recorrente apresentou a Manifestação de Inconformidade, e-fls. 12-22, a qual teve o seguinte Acórdão da 3ª Turma da DRJ/SDR nº 15-45.044, de 13 de setembro de 2018, e-fls. 122-126:
 Acordam os membros da 3ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, considerar improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
 Cientifique-se a interessada, facultando a interposição de recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, no prazo de 30 dias da ciência, nos termos do art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, alterado pelo art. 1º da Lei n.º 8.748, de 09 de dezembro de 1993 e pelo art. 32 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002.
 Como visto, por meio do despacho decisório foi reconhecido parcialmente o crédito referente ao saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2005, não sendo homologadas as compensações declaradas nos PER/DCOMP 24125.58942.041207.1.7.03-0152 e 08973 18264.041207.1.7.03-7980 e homologadas parcialmente as compensações declarada no PER/DCOMP 29148.77537.130209.1.7. 03-5708.
 Constata-se que a divergência está na Retenção na Fonte, sendo o somatório das parcelas declaradas pela Recorrente no valor de R$ 82.403,72, e o somatório das parcelas confirmadas no Despacho Decisório no valor de R$ 71.677,46, resultando na diferença total de R$ 10.726,26.
 Cita-se a seguir excertos do voto de 1ª instância, para que se possa elucidar com maior clareza o objeto da lide:
 [...]
 No Per/Dcomp, a contribuinte informou o valor de R$ 82.403,72 a título de IRRF, discriminando 02 fontes pagadoras (fl. 04). No despacho decisório, foi confirmada integralmente a retenção de 01 dessas fontes. A outra (Petrobras - CNPJ 33.000.167/0001-01) teve o valor de retenção confirmado parcialmente (fls. 08-09). Portanto, a presente análise se deterá na retenção referente a essa fonte pagadora:
 
 
 A contribuinte apresentou comprovante anual de retenção emitido pela Petrobras (fl. 84), com valores pagos que somam R$ 7.995.153,62, e valores retidos no total de R$ 446.203,61, sob o código de retenção 6147. Nas retenções sob o código 6147, a alíquota determinada pela legislação é 5,85%, correspondendo à retenção de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins (sendo que a CSLL corresponde a 1,0%).
 Verifica-se que a contribuinte, ao pleitear o valor de R$ 79.951,54 a título de CSLL retida, considerou apenas o percentual de 1% sobre o total que lhe foi pago, desconsiderando o valor que lhe foi efetivamente retido. Aplicando-se o percentual determinado pela legislação de 5,85% sobre o montante pago, o valor retido correto seria de R$ 467.716,49, e não de R$ R$ 446.203,61, como consta no informe apresentado. Somente em se confirmando a retenção no valor de R$ 467.716,49, seria possível falar-se em retenção de CSLL de R$ 79.951,54. Valor retido menor que R$ 467.716,49 implica CSLL retida também em valor menor, a qual poderia ser apurada mediante cálculo proporcional, tomando-se como base o valor efetivamente retido.
 Tais considerações foram feitas apenas a fim de demonstrar que os valores constantes do comprovante apresentado pela manifestante, por si só, já não lhe dariam o direito de aproveitar o valor retido que pleiteia, de R$ 79.951,54. Em pesquisa às Dirf apresentadas pela fonte pagadora, verifica-se que os valores constantes do informe apresentado coincidem com os valores da Dirf original, apresentada pela fonte pagadora em 22/02/2006:
 
 Ocorre que tal declaração foi retificada, e os valores que hoje constam no banco de dados da RFB, valores esses que vêm se repetindo desde a Dirf retificadora entregue em 06/06/2007, são os seguintes:
 
 Observa-se que o valor retido total informado é de R$ 404.967,90, que deveria corresponder, conforme já explicado, a 5,85% do montante pago. Em sendo menor, como é o caso, deve-se realizar um cálculo proporcional, chegando-se a um valor de CSLL retida no montante de R$ 69.225,28 (R$ 404.967,90 / 5,85). Tal valor foi exatamente o confirmado pelo despacho decisório.
 Assim, poder-se-ia presumir que a contribuinte pleiteou o saldo negativo no Per/Dcomp de acordo com as informações do comprovante de retenção que possuía à época (embora não tenha considerado o valor efetivamente retido constante nesse próprio documento, que foi a menor, conforme já explanado).
 No entanto, sabe-se que a Dirf é um espelho do comprovante anual de rendimentos, e tal declaração foi retificada pela fonte pagadora, a qual informou novos valores de retenção à RFB. Dessa forma, o informe apresentado pela manifestante torna-se inválido, não podendo ser considerado, tendo em vista que as informações nele constantes foram alteradas pela fonte pagadora perante a RFB desde 06/06/2007.
 O valor confirmado da CSLL retida diz respeito à retenção efetiva da contribuição constante da Dirf, sendo este o valor que pode ser considerado como antecipação do devido ao final do período de apuração. As obrigações de terceiros que a interessada ressalta não lhe afastam o ônus de garantir a certeza e liquidez do crédito utilizado nas compensações declaradas. A contribuinte não logrou êxito nesse sentido, tendo em vista que a Dirf retificadora faz prova em contrário ao documento apresentado pela manifestante à fl. 84.
 Verifica-se, dessa forma, que o crédito o qual a contribuinte pretende utilizar na compensação de seus débitos, além daquele reconhecido no despacho decisório, carece de liquidez e certeza, não satisfazendo o exigido pelo Código Tributário Nacional, que dispõe:
 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
 Dessa forma, voto por considerar improcedente a manifestação de inconformidade, sem reconhecer direito creditório nem homologar as compensações em litígio.
 Recurso Voluntário
 A Recorrente apresentou o recurso voluntário, e-fls. 141-155, em 12.06.2019, discorrendo sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge, importando mencionar que o recurso atende aos pressupostos de admissibilidade. 
 Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
 [...]
 8. Todavia, merece reforma o referido acórdão, pois, concessa venia, fere direito
 inquestionável da Recorrente em proceder à compensação, conforme se passará a demonstrar a seguir.
 III � DO DIREITO À COMPENSAÇÃO
 [...]
 13. Cumpre ressaltar que, no despacho decisório a Receita Federal apresenta uma tabela com as retenções não comprovadas ou comprovadas parcialmente informando que o valor total confirmado relativo à base de cálculo negativa de CSLL é R$71.677,46 (setenta e um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e seis centavos).
 14. Da análise dos documentos trazidos pela ora Recorrente, nota-se que as retenções restam devidamente comprovadas. Abaixo uma planilha demonstrativa de acordo com a retenção efetuada pela empresa responsável:
 
 15. Porém, deste montante a Receita Federal apresenta a seguinte demonstração das retenções:
 
 16. Como pode ser verificado acima, na retenção relacionada ao CNPJ 33.000.167/0001-01, que pertence a empresa Petróleo Brasileiro S.A � Petrobras, a Receita deixou de considerar o valor de R$ 10.726,26 ( dez mil setecentos e vinte e seis reais e vinte e seis centavos). Daí resultou o valor confirmado como saldo negativo de CSLL no importe de R$ 71.677,46 (setenta e um mil, seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e seis centavos), o que não pode prevalecer.
 17. Pelos documentos acostados nos autos e segundo legislação em vigência, resta cabalmente comprovada pela Recorrente a retenção na fonte do valor global de R$ 82.403,72 (oitenta e dois mil, quatrocentos e três reais e setenta e dois centavos), na composição da base negativa compensada. Portanto mister se faz a homologação ao menos de todos esses valores a título de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido.
 18. Não obstante as demonstrações trazidas aos autos pela Recorrente, no r. acórdão recorrido restou consignado que os documentos não seriam suficientes para demonstrar o direito à compensação, tendo em vista que a DIRF fora retificada pela fonte pagadora PETROBRÁS supostamente ainda em 06/06/2007, veja-se:
 
 19. Todavia, na própria tela trazida pela autoridade julgadora no acórdão é de se observar que a retificadora fora entregue pela fonte pagadora não em 06/06/2007, mas sim em 09/02/2011, quase cinco anos após o envio da declaração original (20/02/2006). Confira-se:
 
 20. Como visto acima, as compensações feitas pela ora Recorrente ainda em 30/05/2007 tiveram como base as informações constantes na DIRF original e nos valores efetivamente recebidos, não podendo a Recorrente ser penalizada pela retificação de declaração da fonte pagadora quase 5 (cinco) anos após o envio da primeira declaração e sem que tivesse sido informada de tal fato.
 22. Diante do exposto, como a Recorrente trouxe aos autos a DIRF com os valores adequados às compensações efetuadas, é forçoso seja reconhecido o direito creditório em sua totalidade.
 23. Se assim não entender V. Sas. Julgadoras, é preciso se levar em consideração que da mesma maneira que a autoridade entenda que a DIRF apresentada pela Recorrente não é suficiente para garantir seu direito ao crédito, porque a DIRF-Retificadora pela fonte pagadora seria?
 24. Veja bem: a autoridade julgadora menciona que a DIRF e a DIPJ trazidas pela Recorrente não seriam suficientes para comprovar o direito creditório, mas afasta este direito creditório única e exclusivamente pela consulta que fez no sistema da Receita Federal à DIRF-Retificadora, que sequer fora apresentada pela autoridade fiscal quando da glosa do crédito, fora buscada pela delegacia julgadora no sistema da Receita Federal e ainda mencionada com a data de entrega completamente incorreta, em desfavor da ora Recorrente, conforme já demonstrado.
 25. Destarte, para que a DIRF-Retificadora tenha o efeito de afastar o direito creditório da ora Recorrente � como pretendeu a DRJ � se faz necessário se complementar as provas trazidas aos autos, noutras palavras, esta Corte já pacificou entendimento de que a DIRF tão somente não tem força probatória com relação ao direito de crédito, suas informações são provas iuris tantum, capazes de serem elididas por outras provas, na busca da verdade material. 
 26. Consoante demonstrado acima, sendo certo que as compensações feitas pela Recorrente se basearam em documentos absolutamente idôneos, conforme inclusive reconhece a autoridade julgadora, para que seja afastado o seu direito, faz-se necessário que a fonte pagadora � PETROBRÁS � seja intimada a demonstrar a motivação para a retificação da DIRF, praticamente 5 anos após a sua transmissão e sem nenhuma informação à Recorrente � então prestadora do serviço.
 [...]
 29. Ademais, como a DIRF-Retificadora da fonte pagadora é elemento NOVO no presente processo, a saber, a Recorrente somente teve ciência desta declaração por meio do acórdão recorrido, é fundamental sejam baixados os autos em diligência, sendo deferido à Recorrente o levantamento dos comprovantes de recebimentos, tendo em vista especialmente que os documentos são de longa data: ano-calendário 2005, não sendo possível providenciá-los no exíguo prazo do presente recurso voluntário, mormente envolvendo comprovantes bancários, em que a rede bancária chega a pedir 60 (sessenta) dias para entrega dos documentos.
 31. Diante do exposto, requer sejam os autos baixados em diligência para que seja intimada fonte pagadora PETROBRÁS e para que a Recorrente traga aos autos os comprovantes de recebimento dos valores em discussão.
 E continua, discorrendo sobre a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora, no caso a Petrobrás, em comprovar a retenção.
 
 [...]
 22. Dessa forma resta devidamente demonstrado pelo Comprovante Anual de Retenção e pela DIPJ da Recorrente nas fichas 17 (cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) e 50 (demonstrativo da CSLL retida na fonte) que o montante retido pela Petrobras, à título de CSLL perfaz 1% sobre o montante a pago ao longo do ano de 2005.
 23. Dessa forma, a ora Recorrente tem o inquestionável direito de compensar a base de cálculo negativa por ela apurada, conforme demonstrado nos itens anteriores, e a alegação da Receita quanto à �Informação do PER/DCOMP excede o valor da retenção proporcional. Comprovação parcial� não se justifica perante a legislação.
 [...]
 IV � DOS PEDIDOS
 Pelo exposto, requer a Recorrente seja conhecido o presente Recurso Voluntário, sendo determinada a baixa dos autos em diligência, para que sejam trazidos aos autos pela fonte pagadora PETROBRÁS os comprovantes que a levaram a retificar DIRF aqui em análise e também para que a Recorrente consiga perante a rede bancária os extratos do período (2005) e os traga aos autos para comprovar seu direito creditório, diante do fato novo apresentado no acórdão recorrido;
 Caso assim não entendam V. Sas., seja provido o presente Recurso Voluntário, sendo inteiramente reformado o Acórdão hostilizado, para que sejam totalmente homologadas as compensações em análise.
 É o Relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Carlos Alberto Benatti Marcon, Relator.
 Tempestividade
 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. 
  Assim, dele tomo conhecimento.
 Delimitação da Lide
 Em atendimento ao princípio da congruência(art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972), o presente julgamento tem como base o exame do mérito da existência do crédito relativo ao Saldo Negativo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL no valor original de R$ 82.403,72, referente ao ano-calendário de 2005, apurado pelo regime de tributação pelo lucro real na forma de apuração anual, originado das retenções na fonte relativas aos códigos de receita 5987- CSLL - Retenção - pagamentos de PJ a PJ de direito privado e 6147 � Retenções efetuadas por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas.
 VALOR DO DIREITO CREDITÓRIO PLEITEADO
 A
 DESPACHO DECISÓRIO
 B
 DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA � DRJ
 C
 DELIMITAÇÃO DA LIDE
 D=A-B
 
 R$ 82.403,72
 R$ 71.677,46
 
 R$ 0,00
 
 R$ 10.726,26
 
 Necessidade de Comprovação da Liquidez e Certeza do Indébito 
 O sujeito passivo que apurar crédito, relativo a tributo ou contribuição administrados pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela SRF, sendo que a compensação será efetuada pelo sujeito passivo mediante apresentação à RFB da Declaração de Compensação gerada a partir do Programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante a apresentação à SRF do formulário Declaração de Compensação, ao qual deverão ser anexados documentos comprobatórios do direito creditório. (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, Artigo nº 74, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e Instrução Normativa SRF nº 900, de 30 de dezembro de 2008).
 Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
 O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
 Dos Fatos e dos Fundamentos de Direito Alegados pela Recorrente 
 Como visto, a decisão de não confirmar o valor de R$ 10.726,26 tanto no Despacho Decisório como na 1ª Instância, foi embasada na Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte-DIRF retificadora, emitida pela fonte pagadora Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, em contraposição ao declarado pela Recorrente.
 A Recorrente, por sua vez, declarou os rendimentos, códigos 6147, com base no Comprovante Anual de Retenção fornecido pela citada fonte pagadora. 
 Como o código 6147 - Retenções sobre Pagamentos efetuadas por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas trata-se de uma retenção conjunta, conforme determinado no artigo nº 64, da Lei nº 9.430/1996, a Recorrente aplicou a alíquota da CSLL de 1% sobre o total dos valores recebidos(R$ 7.995.153,62) da fonte pagadora, calculando dessa forma o valor a ser lançado no PER/DCOMP como retenção na fonte, obtendo destarte, o valor do saldo negativo de CSLL, relativo à Petrobrás, de R$ R$ 79.951,54(R$ 7.995.153,62 x 1%). Declarou esses valores, também, na DIPJ, relativa ao ano-calendário de 2005.
 No entanto, o somatório dos valores retidos declarados no Comprovante Anual de Retenção, emitido pela Petrobrás, é de R$ 446.203,61, quando deveria ser de R$ 467.716,49(7.995.153,62 x 5,85%).
 Além disso, a fonte pagadora Petrobrás retificou a DIRF, informando como total da retenção sobre os pagamentos à Recorrente o valor total de R$ 404.967,90, sendo essa a base no Despacho Decisório e validado pela DRJ, para calcular o valor a ser confirmado de retenção na fonte. Assim:
 (R$ 404.967,90/5,85%) x 1% = R$ 69.225,28.
 Do exposto, verifica-se estar diante de quatro situações que redundam em duas diferenças:
 A Recorrente alega ter direito ao crédito pela retenção na fonte referente à fonte pagadora Petrobrás, no valor de R$ 79.951,54, cujos rendimentos oferecidos à tributação conforme sua DIPJ foi de R$ 7.995.153,62.
 O Comprovante Anual de Retenção emitido pela Petrobrás indica como valor total da retenção o valor de R$ 446.203,61, o qual se for dividido por 5,85% resultaria no valor total dos rendimentos de R$ 7.627.412,14. Porém foi mantido o mesmo valor dos rendimentos de R$ 7.995.153,62.
 A DIRF original acusa o valor de R$ 446.203,61.
 A DRF em seu Despacho Decisório concluiu que o direito creditório relativo à retenção na fonte pela fonte pagadora Petrobrás é de R$ 69.225,28, tendo por base a DIRF retificadora.
 A DRJ, ao considerar improcedente a Manifestação de Inconformidade, concluiu de forma implícita que o valor que a Recorrente tem direito é de R$ 69.225,28.
 
 Logo, tem-se 1- a diferença entre o que a Recorrente declarou na sua DIPJ e o que o Comprovante de Retenção por ela apresentada indica como valor retido na fonte e, 2- a diferença entre o que a Recorrente pretende e o que está declarado na DIRF retificadora.
 Pautado pelo Princípio da Verdade Material, que aliás tem norteado o CARF em vários julgamentos, este Relator entende que o caso requer análise e apuração mais minuciosas, principalmente tendo em vista que, a Recorrente lançou em sua DIPJ, os rendimentos no valor total de R$ 7.995.153,62.
 Análise e apuração estas calcadas no exame de notas fiscais, extratos bancários, assentos contábeis, etc. que possam confirmar ou não o valor que a Recorrente pleiteia. 
 Tais análises documentais encontram amparo nas Súmulas CARF nºs 80 e 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito e verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp. Veja as reproduções a seguir: 
 Súmula CARF nº 80
 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.(Grifo Nosso)
 Súmula CARF nº 143
 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Grifo Nosso)
 Conclusão
 Diante de todo o exposto, e com observância do disposto no art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, voto em converter o julgamento do recurso voluntário em diligência à DRF de origem, para que a autoridade preparadora aplique o direito previsto nas determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143, para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito e verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp.
 Para tanto, a autoridade designada para cumprir a diligência deverá:
 1 � Verificar junto à escrituração comercial e fiscal da Recorrente se todas as notas fiscais de serviços relativas à fonte pagadora Petrobrás, que compõem o valor total da CSLL Retida na Fonte, estão devidamente computadas como receitas que serviram de base de cálculo para a retenção do imposto.
 2- O valor total das retenções da CSLL conforme notas fiscais de prestação de serviços emitidos pela Recorrente devem coincidir com o valor lançado no PER/DCOMP a título de direito creditório.
 3 � Intimar a apresentar os extratos bancários que demonstrem o recebimento líquido pela prestação de serviços à Petrobrás.
 Outros documentos e verificações que julgar necessários. 
 Elaborar o Relatório Fiscal circunstanciado e conclusivo sobre os fatos averiguados.
 A Recorrente deve ser cientificada dos procedimentos referentes às diligências efetuadas e do Relatório Fiscal para que, desejando, se manifeste a respeito dessas questões com o objetivo de lhe assegurar o contraditório e a ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes (inciso LV do art. 5º da Constituição Federal e art. 35 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de 2011).
  (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Benatti Marcon
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Analisadas as informagfes prestadas no documento acima identificado e considerando
que a soma das parcelas de composicdo do crédito informadas no PER/DCOMP deve
ser suficiente para comprovar a quitacdo da contribuicdo social devida e a apuracdo do
saldo negativo, verificou-se:

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de
crédito: R$ 82.403,72  Valor na DIPJ: R$ 82.403,72

Somatério das parcelas de composicédo do crédito na DIPJ: R$ 82.403,72
CSLL devida: R$ 0,00

Valor do saldo negativo disponivel. (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das
parcelas na DIPJ) - (CSLL devida) limitado ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e
PER/DCOMP, observado que quando este célculo resultar negativo, o valor sera zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 71.677,46
[.-]

O crédito reconhecido foi insuficiente para compensar integralmente os débitos
informados pelo sujeito passivo, razdo pela qual:

HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensacdo declarada no PER/DCOMP:
29148.77537.130209.1.7. 03-5708

NAO HOMOLOGO a compensagdo declarada no(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
24125.58942.041207.1.7.03-0152 08973 18264.041207.1.7.03-7980

[.]

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (Cddigo Tributario Nacional).
Inciso Il do Parégrafo 1° do art. 6° e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 4° da IN SRF
900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Art. 36 da Instrucdo
Normativa RFB n° 900, de 2008.

Manifestacéo de Inconformidade e Decisdo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a Manifestacdo de Inconformidade, e-fls.
12-22, a qual teve o seguinte Acorddo da 3* Turma da DRJ/SDR n° 15-45.044, de 13 de setembro
de 2018, e-fls. 122-126:

Acordam os membros da 3* Turma de Julgamento, por unanimidade de votos,
considerar improcedente a manifestagdo de inconformidade, nos termos do relatdrio e
voto que passam a integrar o presente julgado.

Cientifique-se a interessada, facultando a interposicdo de recurso voluntario ao
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, no prazo de 30 dias da ciéncia, nos
termos do art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de mar¢o de 1972, alterado pelo art. 1° da
Lei n.° 8.748, de 09 de dezembro de 1993 e pelo art. 32 da Lei 10.522, de 19 de julho de
2002.

Como visto, por meio do despacho decisério foi reconhecido parcialmente o
crédito referente ao saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 2005, ndo sendo homologadas
as compensacOes declaradas nos PER/DCOMP 24125.58942.041207.1.7.03-0152 e 08973
18264.041207.1.7.03-7980 e homologadas parcialmente as compensa¢Oes declarada no
PER/DCOMP 29148.77537.130209.1.7. 03-5708.

Constata-se que a divergéncia esta na Retencdo na Fonte, sendo o somatorio das
parcelas declaradas pela Recorrente no valor de R$ 82.403,72, e o somatorio das parcelas
confirmadas no Despacho Decisorio no valor de R$ 71.677,46, resultando na diferenca total de
R$ 10.726,26.
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Cita-se a seguir excertos do voto de 12 instancia, para que se possa elucidar com
maior clareza o objeto da lide:

]

No Per/Dcomp, a contribuinte informou o valor de R$ 82.403,72 a titulo de IRRF,
discriminando 02 fontes pagadoras (fl. 04). No despacho decisorio, foi confirmada
integralmente a retencdo de 01 dessas fontes. A outra (Petrobras - CNPJ
33.000.167/0001-01) teve o valor de retengdo confirmado parcialmente (fls. 08-09).
Portanto, a presente analise se detera na retencéo referente a essa fonte pagadora:

CNP] da Fonte | Cddigo de Valor Valor Confirmade|  Valor Ndo - Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado

Informagéo do PER/DCOMP excede o
6147 79.951,54 69.225,28 10.726,26|valor da retengdo proporcional.
Comprovacdo parcial.

33.000.167/0001-
01

Total 79.951,54 69.225,28 10.726,26

A contribuinte apresentou comprovante anual de retencdo emitido pela Petrobras (fl.
84), com valores pagos que somam R$ 7.995.153,62, e valores retidos no total de R$
446.203,61, sob o cddigo de retencdo 6147. Nas retencfes sob o cddigo 6147, a aliquota
determinada pela legislagéo é 5,85%, correspondendo a retencdo de IRPJ, CSLL, PIS e
Cofins (sendo que a CSLL corresponde a 1,0%).

Verifica-se que a contribuinte, ao pleitear o valor de R$ 79.951,54 a titulo de CSLL
retida, considerou apenas o percentual de 1% sobre o total que lhe foi pago,
desconsiderando o valor que lhe foi efetivamente retido. Aplicando-se o percentual
determinado pela legislagdo de 5,85% sobre o montante pago, o valor retido correto
seria de R$ 467.716,49, e ndo de R$ R$ 446.203,61, como consta no informe
apresentado. Somente em se confirmando a retencdo no valor de R$ 467.716,49, seria
possivel falar-se em retencdo de CSLL de R$ 79.951,54. Valor retido menor que R$
467.716,49 implica CSLL retida também em valor menor, a qual poderia ser apurada
mediante calculo proporcional, tomando-se como base o valor efetivamente retido.

Tais consideracBes foram feitas apenas a fim de demonstrar que os valores constantes
do comprovante apresentado pela manifestante, por si s6, ja nao lhe dariam o direito de
aproveitar o valor retido que pleiteia, de R$ 79.951,54. Em pesquisa as Dirf
apresentadas pela fonte pagadora, verifica-se que os valores constantes do informe
apresentado coincidem com os valores da Dirf original, apresentada pela fonte pagadora
em 22/02/2006:

D Mensal
CNPJ do deciarante: 33.000.467.0001-01 Mo

PETROLED BRASILEIRO § A PETROBRAS SEDE

Ano-calendrio: 005 Nimera do recho:
Stuagio Retificada Tio: Original Processamento 220272006 02:48h  Visusizou exiralo: Sim

147 - Almentagao, energia eietr bens em
geral, senvigos ¢ forn. de bens

1963417628 Enfregs: 20022006 142¢h  Gerado PGD

ol TLTT76920001-44 Bensfian RODOVIARIO LIDER SA Chdigo de recsts

Bl Rendi tributavei:

Meses Rendimentos tributiveis Imposto refido

Janeo
Fevereino
Wargs
Abri
Waio
Junko
Jubo

Agosto
Selembr
Outubro
Novembro
Dezembro
B Total

Ocorre que tal declaragdo foi retificada, e os valores que hoje constam no banco de
dados da RFB, valores esses que vém se repetindo desde a Dirf retificadora entregue em
06/06/2007, sdo os seguintes:
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D Mensal CONSC133
CHEY do deckranie 3.000.16710001-01 Home enpresarat PETROLED BRASILERD § A PETROBRAS SEDE Contribuinte diferenciada
Ano-calendsr: 205 MNimero do recia: BALISIEIY Enirega 10NN 1T46h  Gerado PGD
Stuagio hceita Tpo Retificadora Frocsssamerin S0 2402 Visuslzou exiato: Sim Deciaragio certificada

6147 - Alimeniagao, energia elétrica, fransporte de cargas, bens em

CNPY T2TTTE9VDOM-1 Beneficiann RODOVIARIO LIDER S& Codgocerecela oo orvicos cforn.de bens

Bl Rendimentos tibutiveis

Meses Rendimentos tributiveis imposto refido

e MM
Feverero
Marga
Abril
Mag
Jueho
Jibe
Agosio
‘Setembro

Outub 5479
Hovembro 161.469,00 G4a554]

Dezentrs 1406571 aB
B Total T34 4149790

Observa-se que o valor retido total informado é de R$ 404.967,90, que deveria
corresponder, conforme j& explicado, a 5,85% do montante pago. Em sendo menor,
como € o caso, deve-se realizar um célculo proporcional, chegando-se a um valor de
CSLL retida no montante de R$ 69.225,28 (R$ 404.967,90 / 5,85). Tal valor foi
exatamente o confirmado pelo despacho decisério.

Assim, poder-se-ia presumir que a contribuinte pleiteou o saldo negativo no Per/Dcomp
de acordo com as informagdes do comprovante de retencdo que possuia a época
(embora nédo tenha considerado o valor efetivamente retido constante nesse proprio
documento, que foi a menor, conforme ja explanado).

No entanto, sabe-se que a Dirf € um espelho do comprovante anual de rendimentos, e tal
declaracéo foi retificada pela fonte pagadora, a qual informou novos valores de retencéo
a RFB. Dessa forma, o informe apresentado pela manifestante torna-se invalido, ndo
podendo ser considerado, tendo em vista que as informacBes nele constantes foram
alteradas pela fonte pagadora perante a RFB desde 06/06/2007.

O valor confirmado da CSLL retida diz respeito a retencdo efetiva da contribuicdo
constante da Dirf, sendo este o valor que pode ser considerado como antecipagdo do
devido ao final do periodo de apuragdo. As obrigacBes de terceiros que a interessada
ressalta ndo Ihe afastam o &nus de garantir a certeza e liquidez do crédito utilizado nas
compensagdes declaradas. A contribuinte néo logrou éxito nesse sentido, tendo em vista
que a Dirf retificadora faz prova em contrario ao documento apresentado pela
manifestante a fl. 84.

Verifica-se, dessa forma, que o crédito o qual a contribuinte pretende utilizar na
compensacgdo de seus débitos, além daquele reconhecido no despacho decisério, carece
de liquidez e certeza, ndo satisfazendo o exigido pelo Cddigo Tributario Nacional, que
dispde:

Art. 170. A lei pode, nas condicBes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacdo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

Dessa forma, voto por considerar improcedente a manifestacdo de inconformidade, sem
reconhecer direito creditdrio nem homologar as compensagdes em litigio.

Recurso Voluntario

A Recorrente apresentou o recurso voluntario, e-fls. 141-155, em 12.06.2019,
discorrendo sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge, importando mencionar que o
recurso atende aos pressupostos de admissibilidade.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
[-]

8. Todavia, merece reforma o referido acdrdao, pois, concessa venia, fere direito
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inquestionavel da Recorrente em proceder a compensacdo, conforme se passard a
demonstrar a seguir.

1l - DO DIREITO A COMPENSAGCAO
[-]

13. Cumpre ressaltar que, no despacho decisério a Receita Federal apresenta uma tabela
com as retengBes ndo comprovadas ou comprovadas parcialmente informando que o
valor total confirmado relativo a base de calculo negativa de CSLL é R$71.677,46
(setenta e um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e seis centavos).

14. Da andlise dos documentos trazidos pela ora Recorrente, nota-se que as retencfes
restam devidamente comprovadas. Abaixo uma planilha demonstrativa de acordo com a
retencdo efetuada pela empresa responsavel:

CNPJ DA FONTE VALOR VALOR RETIDO CSLL
PAGADORA PAGO DOC 2 (RS) 1%(RS)

27.25197410001-02 245,218 85 245218

33.000.167/0001.01 7.995.153,62 79.95154

15. Porém, deste montante a Receita Federal apresenta a seguinte demonstracdo das

retencdes:
CNPJ DA FONTE CcODIGO VALOR VALOR VALOR JUSTIFICATIVA
PAGADORA DE PER/ RETIDO NAO
RECEITA DCOMP CONFIRMAD CONFIRMA
(R$) O (RS) DO{RS)
27.251.974/0001-02 5987 2.452,18 2.452,18
33.000.167/0001.01 6147 79.851,54 69.225,28 10.726,26 Informag&o do
PER/DCOMP
excede o valor da
retenciio
proporcional.
Comprovagao
parcial
Total 82.403,72 71.677,46 10.726,26

16. Como pode ser verificado acima, na retencdo relacionada ao CNPJ
33.000.167/0001-01, que pertence a empresa Petrdleo Brasileiro S.A — Petrobras, a
Receita deixou de considerar o valor de R$ 10.726,26 ( dez mil setecentos e vinte e seis
reais e vinte e seis centavos). Dai resultou o valor confirmado como saldo negativo de
CSLL no importe de R$ 71.677,46 (setenta e um mil, seiscentos e setenta e sete reais e
quarenta e seis centavos), 0 que ndo pode prevalecer.

17. Pelos documentos acostados nos autos e segundo legislacdo em vigéncia, resta
cabalmente comprovada pela Recorrente a retencdo na fonte do valor global de R$
82.403,72 (oitenta e dois mil, quatrocentos e trés reais e setenta e dois centavos), na
composicdo da base negativa compensada. Portanto mister se faz a homologa¢do ao
menos de todos esses valores a titulo de Contribui¢do Social Sobre o Lucro Liquido.

18. Néo obstante as demonstragdes trazidas aos autos pela Recorrente, no r. acérdao
recorrido restou consignado que os documentos ndo seriam suficientes para demonstrar
o direito a compensagdo, tendo em vista que a DIRF fora retificada pela fonte pagadora

PETROBRAS supostamente ainda em 06/06/2007, veja-se:

Ocorre que tal declaragdo foi retificada, e os valores que hoje constam no
banco de dados da RFB. valores esses que vém se repetindo desde a Dirf retificadora entregue
em 06/06/2007, sdo os seguintes:

19. Todavia, na prépria tela trazida pela autoridade julgadora no acérddo é de se
observar que a retificadora fora entregue pela fonte pagadora ndo em 06/06/2007, mas
sim em 09/02/2011, quase cinco anos ap6s o envio da declara¢do original

(20/02/2006). Confira-se:
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20. Como visto acima, as compensacdes feitas pela ora Recorrente ainda em 30/05/2007
tiveram como base as informagfes constantes na DIRF original e nos valores

efetivamente recebidos, ndo podendo a Recorrente ser penalizada pela retificacdo de
declaragcdo da fonte pagadora quase 5 (cinco) anos ap6s o envio da primeira
declaracdo e sem que tivesse sido informada de tal fato.

22. Diante do exposto, como a Recorrente trouxe aos autos a DIRF com os valores
adequados as compensacdes efetuadas, € forcoso seja reconhecido o direito creditério
em sua totalidade.

23. Se assim ndo entender V. Sas. Julgadoras, é preciso se levar em consideragéo que da
mesma maneira que a autoridade entenda que a DIRF apresentada pela Recorrente ndo é
suficiente para garantir seu direito ao crédito, porque a DIRF-Retificadora pela fonte
pagadora seria?

24. Veja bem: a autoridade julgadora menciona que a DIRF e a DIPJ trazidas pela
Recorrente ndo seriam suficientes para comprovar o direito creditério, mas afasta este
direito creditério Unica e exclusivamente pela consulta que fez no sistema da Receita
Federal a DIRF-Retificadora, que sequer fora apresentada pela autoridade fiscal quando
da glosa do crédito, fora buscada pela delegacia julgadora no sistema da Receita Federal
e ainda mencionada com a data de entrega completamente incorreta, em desfavor da ora
Recorrente, conforme ja demonstrado.

25. Destarte, para que a DIRF-Retificadora tenha o efeito de afastar o direito creditério
da ora Recorrente — como pretendeu a DRJ — se faz necessario se complementar as
provas trazidas aos autos, noutras palavras, esta Corte ja pacificou entendimento de que
a DIRF tdo somente ndo tem forca probatéria com relacdo ao direito de crédito, suas
informacdes sdo provas iuris tantum, capazes de serem elididas por outras provas, na
busca da verdade material.

26. Consoante demonstrado acima, sendo certo que as compensacgdes feitas pela
Recorrente se basearam em documentos absolutamente iddneos, conforme inclusive
reconhece a autoridade julgadora, para que seja afastado o seu direito, faz-se necessario
que a fonte pagadora — PETROBRAS — seja intimada a demonstrar a motivagao para a
retificacdo da DIRF, praticamente 5 anos ap0s a sua transmissdo e sem nenhuma
informacdo a Recorrente — entdo prestadora do servico.

[.-]

29. Ademais, como a DIRF-Retificadora da fonte pagadora é elemento NOVO no
presente processo, a saber, a Recorrente somente teve ciéncia desta declaragdo por meio
do acdrddo recorrido, é fundamental sejam baixados os autos em diligéncia, sendo

deferido a Recorrente o levantamento dos comprovantes de recebimentos, tendo em
vista especialmente que 0os documentos sdo de longa data: ano-calendario 2005, nao
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sendo possivel providencia-los no exiguo prazo do presente recurso voluntéario,
mormente envolvendo comprovantes bancarios, em que a rede bancéria chega a pedir
60 (sessenta) dias para entrega dos documentos.

31. Diante do exposto, requer sejam os autos baixados em diligéncia para que seja
intimada fonte pagadora PETROBRAS e para que a Recorrente traga aos autos 0s
comprovantes de recebimento dos valores em discusséo.

E continua, discorrendo sobre a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora, no
caso a Petrobras, em comprovar a retengéo.

L]

22. Dessa forma resta devidamente demonstrado pelo Comprovante Anual de Retencédo
e pela DIPJ da Recorrente nas fichas 17 (calculo da Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido) e 50 (demonstrativo da CSLL retida na fonte) que o montante retido pela
Petrobras, a titulo de CSLL perfaz 1% sobre o montante a pago ao longo do ano de
2005.

23. Dessa forma, a ora Recorrente tem o inquestionavel direito de compensar a base de
calculo negativa por ela apurada, conforme demonstrado nos itens anteriores, e a
alegacdo da Receita quanto a “Informacéo do PER/DCOMP excede o valor da retengdo
proporcional. Comprovagdo parcial” ndo se justifica perante a legislacéo.

[-]

IV — DOS PEDIDOS

Pelo exposto, requer a Recorrente seja conhecido o presente Recurso Voluntario, sendo
determinada a baixa dos autos em diligéncia, para que sejam trazidos aos autos pela
fonte pagadora PETROBRAS 0s comprovantes que a levaram a retificar DIRF aqui em
andlise e também para que a Recorrente consiga perante a rede bancéria os extratos do

periodo (2005) e os traga aos autos para comprovar seu direito creditério, diante do fato
novo apresentado no acérddo recorrido;

Caso assim ndo entendam V. Sas., seja provido o presente Recurso Voluntario, sendo
inteiramente reformado o Acérddo hostilizado, para que sejam totalmente homologadas
as compensagdes em andlise.

E o Relatério.

Voto
Conselheiro Carlos Alberto Benatti Marcon, Relator.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 111 do art. 151 do Codigo Tributario Nacional.

Assim, dele tomo conhecimento.
Delimitacdo da Lide

Em atendimento ao principio da congruéncia(art. 141 e art. 492 do Caodigo de
Processo Civil, que se aplica subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n°
70.235, de 02 de margo de 1972), o presente julgamento tem como base o exame do mérito da
existéncia do crédito relativo ao Saldo Negativo da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido -
CSLL no valor original de R$ 82.403,72, referente ao ano-calendario de 2005, apurado pelo
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regime de tributacdo pelo lucro real na forma de apuracdo anual, originado das retencbes na
fonte relativas aos codigos de receita 5987- CSLL - Retencdo - pagamentos de PJ a PJ de direito
privado e 6147 — Retencdes efetuadas por 6rgdos, autarquias e fundacbes da administracéo
publica federal a pessoas juridicas.

VALOR DO DIREITO DESPACHO DECJSAO DE 12 DELIMITACAO DA
CREDITORIO PLEITEADO DECISORIO INSTANCIA - DRJ LIDE
A B C D=A-B
R$ 82.403,72 R$ 71.677,46 R$ 0,00 R$ 10.726,26

Necessidade de Comprovacao da Liquidez e Certeza do Indébito

O sujeito passivo que apurar crédito, relativo a tributo ou contribuicdo
administrados pela RFB, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na
compensacdao de débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos e
contribuicdes administrados pela SRF, sendo que a compensacdo sera efetuada pelo sujeito
passivo mediante apresentacdo a RFB da Declaracdo de Compensacdo gerada a partir do
Programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilizacdo, mediante a apresentacdo a
SRF do formulario Declaracdo de Compensacdo, ao qual deverdo ser anexados documentos
comprobatérios do direito creditério. (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Cddigo
Tributério Nacional, Artigo n® 74, da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e Instrugdo
Normativa SRF n° 900, de 30 de dezembro de 2008).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacéao tacita da compensacao
declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimacao valida do despacho
decisorio. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Ill do art. 151 do Codigo Tributario Nacional (81° do
art. 5° do Decreto-Lei n® 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisoria n° 135, de
30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n°® 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacdo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢cdes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditério é
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que € absolutamente
essencial verificar a precisao dos dados informados em todos os livros de registro obrigatério
pela legislacéo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base
para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°
7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 e art. 37 da Lei n° 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Dos Fatos e dos Fundamentos de Direito Alegados pela Recorrente

Como visto, a decisdo de ndo confirmar o valor de R$ 10.726,26 tanto no
Despacho Decisorio como na 12 Instancia, foi embasada na Declaracdo do Imposto de Renda
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Retido na Fonte-DIRF retificadora, emitida pela fonte pagadora Petréleo Brasileiro S.A. -
Petrobrés, em contraposicéo ao declarado pela Recorrente.

A Recorrente, por sua vez, declarou os rendimentos, codigos 6147, com base no
Comprovante Anual de Retencédo fornecido pela citada fonte pagadora.

Como o cddigo 6147 - RetencOes sobre Pagamentos efetuadas por érgdos,
autarquias e fundacbes da administracdo publica federal a pessoas juridicas trata-se de uma
retencdo conjunta, conforme determinado no artigo n° 64, da Lei n° 9.430/1996, a Recorrente
aplicou a aliquota da CSLL de 1% sobre o total dos valores recebidos(R$ 7.995.153,62) da fonte
pagadora, calculando dessa forma o valor a ser lancado no PER/DCOMP como retencdo na
fonte, obtendo destarte, o valor do saldo negativo de CSLL, relativo a Petrobras, de R$ R$
79.951,54(R$ 7.995.153,62 x 1%). Declarou esses valores, também, na DIPJ, relativa ao ano-
calendario de 2005.

No entanto, o somatdrio dos valores retidos declarados no Comprovante Anual de
Retencdo, emitido pela Petrobras, ¢ de R$ 446.203,61, quando deveria ser de R$
467.716,49(7.995.153,62 x 5,85%).

Além disso, a fonte pagadora Petrobras retificou a DIRF, informando como total
da retencdo sobre 0s pagamentos a Recorrente o valor total de R$ 404.967,90, sendo essa a base
no Despacho Decisorio e validado pela DRJ, para calcular o valor a ser confirmado de retencédo
na fonte. Assim:

(R$ 404.967,90/5,85%) x 1% = R$ 69.225,28.

Do exposto, verifica-se estar diante de quatro situacdes que redundam em duas
diferencas:

1- A Recorrente alega ter direito ao crédito pela retencdo na fonte referente a
fonte pagadora Petrobras, no valor de R$ 79.951,54, cujos rendimentos
oferecidos a tributacdo conforme sua DIPJ foi de R$ 7.995.153,62.

2- O Comprovante Anual de Retencdo emitido pela Petrobrés indica como valor
total da retencdo o valor de R$ 446.203,61, o qual se for dividido por 5,85%
resultaria no valor total dos rendimentos de R$ 7.627.412,14. Porém foi
mantido o mesmo valor dos rendimentos de R$ 7.995.153,62.

A DIRF original acusa o valor de R$ 446.203,61.

3- A DRF em seu Despacho Decisorio concluiu que o direito creditorio relativo a
retencdo na fonte pela fonte pagadora Petrobrés é de R$ 69.225,28, tendo por
base a DIRF retificadora.

4- A DRJ, ao considerar improcedente a Manifestacdo de Inconformidade,
concluiu de forma implicita que o valor que a Recorrente tem direito é de R$
69.225,28.

Logo, tem-se 1- a diferenca entre o que a Recorrente declarou na sua DIPJ e 0 que
o Comprovante de Retencdo por ela apresentada indica como valor retido na fonte e, 2- a
diferenca entre o que a Recorrente pretende e o que esta declarado na DIRF retificadora.

Pautado pelo Principio da Verdade Material, que alias tem norteado o CARF em
varios julgamentos, este Relator entende que o caso requer andlise e apuragd0 mais minuciosas,
principalmente tendo em vista que, a Recorrente langou em sua DIPJ, os rendimentos no valor total
de R$ 7.995.153,62.
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Analise e apuracdo estas calcadas no exame de notas fiscais, extratos bancarios,
assentos contabeis, etc. que possam confirmar ou nao o valor que a Recorrente pleiteia.

Tais analises documentais encontram amparo nas Sumulas CARF n° 80 e 143
para fins de reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito e verificacdo da
existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditério pleiteado no Per/DComp. Veja as
reproducdes a sequir:

Sumula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o
valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o computo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.(Grifo Nosso)

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracéo do imposto de renda devido néo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. (Grifo Nosso)

Concluséao

Diante de todo o exposto, e com observancia do disposto no art. 18 do Decreto n°
70.235, de 1972, voto em converter o julgamento do recurso voluntéario em diligéncia a DRF de
origem, para que a autoridade preparadora aplique o direito previsto nas determinacdes das
Sumulas CARF n% 80 e 143, para fins de reconhecimento da possibilidade de formacdo de
indébito e verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado
no Per/DComp.

Para tanto, a autoridade designada para cumprir a diligéncia devera:

1 — Verificar junto a escrituragcdo comercial e fiscal da Recorrente se todas as
notas fiscais de servicos relativas a fonte pagadora Petrobras, que compdem o valor total da
CSLL Retida na Fonte, estdo devidamente computadas como receitas que serviram de base de
calculo para a retencdo do imposto.

2- O valor total das retencdes da CSLL conforme notas fiscais de prestacdo de
servicos emitidos pela Recorrente devem coincidir com o valor langcado no PER/DCOMP a titulo
de direito creditorio.

3 — Intimar a apresentar 0s extratos bancarios que demonstrem o recebimento
liquido pela prestacédo de servicos a Petrobras.

4- QOutros documentos e verificagdes que julgar necessarios.

5- Elaborar o Relatério Fiscal circunstanciado e conclusivo sobre os fatos
averiguados.

A Recorrente deve ser cientificada dos procedimentos referentes as diligéncias
efetuadas e do Relatorio Fiscal para que, desejando, se manifeste a respeito dessas questdes com
o objetivo de Ihe assegurar o contraditério e a ampla defesa com os meios e recursos a ela
inerentes (inciso LV do art. 5° da Constituicdo Federal e art. 35 do Decreto n° 7.574, de 29 de
setembro de 2011).
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(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto Benatti Marcon



